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Art. 2º - O concurso deverá ser reaberto em novo edital,
mantendo-se as inscrições dos candidatos que participaram do Edital
012/2016 e recebendo-se novas inscrições.

Art. 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 289, DE 14 DE MARÇO DE 2017

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 20/05/2015, considerando o que consta do
Processo 013968/2013, resolve

aplicar à empresa MINAS CIENTIFICA LTDA - ME, CNPJ
no 04.511.624/0001-24, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 1 (um) ano e 11 (onze) meses, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato representado
pela Nota de Empenho no 2013NE800892, bem como com sua res-
cisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos
subitens 16.1, 16.1.6, 16.2 e 16.2.2 do Edital de Pregão Eletrônico no

494/2013, determinando, ainda, o registro das punições e o des-
credenciamento junto ao SICAF, com arrimo no subitem 16.6 do
referido Edital.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PORTARIA No- 5, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - CAMPUS
PICOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no item 10 do Edital nº 06, de 18 de fevereiro de 2016, publicado no
D.O.U de 19/02/2016, resolve:

Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar de 05/03/2017, o prazo
de validade do Processo Seletivo Simplificado destinado à contra-
tação de Professor Substituto de Geografia deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, a que se refere o Edital de
Homologação Nº 09, de 03/03/2016, publicado no D.O.U. de
04/03/2016.

ELISBERTO FRANCISCO LUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 181, DE 14 DE MARÇO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.002079/2017-12
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Fitotecnia - FIT/CCA, instituído pelo Edital nº
11/DDP/PRODEGESP/2017, de 17 de fevereiro de 2017, publicado
no Diário Oficial da União nº 36, Seção 3, de 20/02/2017, retificado
pelo Edital nº 15/DDP/PRODEGESP/2017, de 20 de fevereiro de
2017, publicado no Diário Oficial da União nº 37, Seção 3, de
21/02/2017.

Área/Subárea de Conhecimento: Entomologia.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Renes Rossi Pinheiro 8,47

PATRICIA CRISTIANA BELLI

PÚBLICA e o ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, resolvem:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho (GT-IF) com a
finalidade de formular propostas ao aprimoramento e padronização
das condições de contratação e de registros contábeis de serviços
prestados por instituições financeiras, no interesse de execução de
políticas públicas, pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Fe-
deral.

Art. 2º Constituem objetivos do GT-IF:
I - realizar o diagnóstico sobre os contratos de prestação de

serviços com instituições financeiras;
II - mapear e propor melhorias aos processos de contratação,

fiscalização, pagamento e aditamento dos contratos de prestação de
serviços com instituições financeiras;

III - estudar medidas para o aprimoramento e padronização
de novas contratações de prestação de serviços com instituições fi-
nanceiras, e respectivos aditamentos;

IV - estudar e propor medidas acerca da melhor estrutura de
unidade orçamentária e programação orçamentária, com o objetivo de
subsidiar a elaboração e execução do orçamento;

V - propor normas complementares que eventualmente se
façam necessárias para a efetiva aplicação das medidas propostas.

Art. 3º O GT-IF terá a seguinte composição:
I - três representantes do Ministério da Fazenda, sendo que

um dos representantes o presidirá;
II - três representantes do Ministério do Planejamento, De-

senvolvimento e Gestão;
III - três representantes do Ministério da Transparência, Fis-

calização e Controladoria-Geral da União;
IV - um representante da Casa Civil da Presidência da Re-

pública; e
V - um representante da Advocacia-Geral da União.
§ 1º A secretaria executiva do GT-IF será exercida pelo

Ministério da Fazenda.
§ 2º Os representantes serão indicados pelo Secretário-Exe-

cutivo do respectivo Ministério e pelo Advogado-Geral da União
Substituto, no caso da Advocacia-Geral da União.

§ 3º Cada representante titular poderá ter um suplente.
§ 4º O GT-IF poderá solicitar a participação de outros re-

presentantes para assessoramento técnico e suporte aos trabalhos.
§ 5º A participação no GT-IF será considerada prestação de

serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério

da Fazenda a competência para editar portaria com a constituição
nominal dos representantes indicados, conforme previsto no art. 3º.

Art. 5º O GT-IF submeterá à apreciação e deliberação dos
Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da
União, da Casa Civil da Presidência da República e da Advocacia-
Geral da União, no prazo de noventa dias, excepcionalmente pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias, contados da data da primeira reu-
nião do GT-IF, relatório de trabalho que conterá a descrição das
atividades desenvolvidas, a análise dos dados e informações veri-
ficadas e, conforme o caso, a proposição de encaminhamentos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

TORQUATO JARDIM

ELISEU PADILHA

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA

Parágrafo único. O recurso administrativo deverá ser pro-
tocolado na sede da Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em
Lajeado, RS, localizada na Rua Irmão Emilio Conrado, 120, sala 501,
Lajeado, RS.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES tornar-se-á definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ANDRES LUIZ DOS SANTOS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Es-
pecial (PAES). Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem
recolhimento.

CNPJ
94.931.292/0001-20

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 165, DE 9 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIA-
LIZADOS - IPI

EMENTA: SUSPENSÃO. PRODUTO NACIONALIZADO.
TRATADOS INTERNACIONAIS. IGUALDADE DE TRATAMEN-
TO .

A saída do estabelecimento de importador, de produto es-
trangeiro importado originário e procedente de países partes do Acor-
do Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 1947 (GATT), ou de
países partes do Tratado do Mercosul, ocorrerá com suspensão do IPI
quando houver previsão legal de suspensão do imposto em operações
com o produto nacional classificado sob o mesmo código Tipi/2017,
ou em razão de condições pessoais do adquirente legalmente previstas
como causa de suspensão.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art.
5º, § 2º. Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 46, II, art. 98, e art. 111.
Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT, art. III, § 2º
(Lei nº 313, de 1948). Tratado do Mercosul, art. 7 (Decreto nº 350, de
1991). Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, § 1º, II. Instrução Normativa
RFB nº 948, de 2009, arts. 12 a 20.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 166, DE 9 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: No âmbito da apuração do IRPJ pelo lucro real,
as variações monetárias ativas decorrentes de atualização de depósitos
judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhecidas, em regra, de acor-
do com o regime de competência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento
estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência
de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução fa-
vorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocor-
rência do fato gerador do do IRPJ apurado pelo lucro real: a) quando
desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante
ou b) quando o levantamento do depósito com acréscimos se der por
autorização administrativa ou judicial, antes daquela solução.

A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

SOLUÇÃO PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 157, DE 24 DE JUNHO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art.
43; e Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: No âmbito da apuração da CSLL pelo lucro real,
as variações monetárias ativas decorrentes de atualização de depósitos
judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhecidas, em regra, de acor-
do com o regime de competência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento
estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência
de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução fa-
vorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocor-
rência do fato gerador da CSLL apurada pelo lucro real: a) quando
desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante
ou b) quando o levantamento do depósito com acréscimos se der por
autorização administrativa ou judicial, antes daquela solução.

A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 81, DE 14 DE MARÇO DE 2017

Institui Grupo de Trabalho (GT-IF) com a
finalidade de formular propostas ao apri-
moramento e padronização das condições
de contratação de serviços de instituições
financeiras, no interesse de execução de
políticas públicas, pelos órgãos e entidades
do Poder Executivo Federal.

Os MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DO PLA-
NEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, DA TRANS-
PARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA RE-

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 4ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 14 DE MARÇO DE 2017

Exclui sujeitos passivos do Parcelamento
Especial (PAES), de que trata o art. 1º da
Lei 10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM LAJEADO, RS, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 7º, inciso I, da Portaria Conjunta PGFN-SRF nº 1, de 25/06/203,
no art. 9º, inciso II, da Portaria Conjunta PGFN-SRF nº 3, de
25/08/2004, com a atual redação que lhe foi dada pela Portaria Con-
junta PGFN-SRF nº 4, de 20/09/2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei 10.684/2003, de 30 de maio de 2003, de
acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis meses
alternados em que o sujeito passivo não efetuou recolhimento das
parcelas do PAES.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data de publicação deste Ato Declaratório Exe-
cutivo, apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Sec-
cional da Fazenda Nacional em Lajeado, RS.

Jodson
Realce
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